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MENSAGE M NO OOí5, DE 08 DE ABRILDE 2024.

EXMO. SR.
VEREADOR GARDEL FERREIRA ROLIM
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FoRTALEZA

Exmo. Senhor Vereador presidente,

Tenho a honra de dirigir-me a vossa Excerência para, nos rermos do Arr. g3.inciso t, da Lei orgánica oo-naunlcipià 
-oã 

eãrãiã'..jorãi"iã ;;ffi ff;H:;A_ugusta Casa Legistativ" o. pr"."ni" Éú"ü ã" üi, l, ,n"ro, que autoriza asoperações de crédilo gue indícam.

O alual cenário macroeconômico demanda uma constante busca pelo equilíbriofiscal pÍoporcionando, no longo práiálã ;;É;;à; de invesrimenros púbticos, asatisfaçâo das necessidad:li:,f. t p"dd;;; promoção do dêsenvotvimenroeconômico suslentávet 
"-,1lTr!"nf.o 9'"a;;j;; conenres necessários para aprestação de serviços públicos de quaiidade.

o conrexto internacionar no quar se insere o pre,o é carccterizado oeraexpectariva de uma desaeeJeraç.ão.sràduatdainnãçã""iá àrrú"0" 
"üliffiilT,z,principais economias desenvávidãs. o"..ã ,ããã, é importante considerar asincertezas geradas peras tensôes sãápoh,,o. ;";r;o, em especiar as deco'entesg:i"lt?.d" resoruçâo da guena 

.da úcrânia oãm-àáÃã ã conflito enrre rsraer e Hamas,com potencial de impactos signiÍicalivos no pr"çà iniãrrcional do petró,êo.
Em ámbito nacionar, o av.anço .na agenda de reÍormas econômicas temcontribuído para elevar as perspectivá_a" ,ãrã0, q,lànto à evolução da economia.o novo arcabouÇo fiscar aororádo rr-ei compreÃenial-i zootzozsle o compromissode arcance das metas fiscais toram corer"üí.ü;;ros agentes econômicos comoelementos cruciais para assegurar a consoridação dãs contas púbricas. por sua vez,a aprovação da reÍorma tributária sobre consumà oã r"ra e serviços gera incertezasquanto aos impactos decorrentes nos Íiscos mun;ÉÉ 

" 
estaduaís, tendo em vistãas diver,êncías e farta de consenso n". ài..r..í"] sobre a reguramentação da

Nesse ambiente, o crescimento da economia segue Íirme, influenciado porinvestimenlos e aumento do emprego, ao mesmo tempo em que a inflagão mostra
llrb..d: desace,eração em oiràçaã a ,"ià,-pàrririnãà a nexioiraade da po,íricamonetária e redução das taxas de.luros nacionail. ó ôiànà 

"o"ixo 
reflere a tendênciaatual de diminuição das taxas de juros perasàriáriãaiJJsLonetarias nacionais.
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Í;voiução da Taxa Selic nos últimos L2 meses
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Fonte: SecreÍaria Municipal das Finanças

A redução das raxas de juros conjugada com a recuperaçáo da atividade
econômica fomentou o incremento da arreadação municipal. o lmposlo sobre
s.erviços_ (lss), principar imposto, municipar, apreóentou crescimento a'o longo oás
últimos 2 anos, passando de R$ 983 mithões para R$ 1,411 bilhão no pãrbOo,
conÍorme gráfico abaixo. Durante o triênio 2021t2023, a aÍrccadação do lsi obteve
um acréscimo expressivo de 49,55o/o.
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- Em conrrapartida, arterações no lmposto sobre a circulação de Mercadorias eserviços (lcMS) impactaram no repasse de recursos pero Góverno oo eiúáo oãceará ao município. os repasses- soÍreram redução d; ís,6s% no ,rrtiro-irierio,
diminuindo de Rg 1,277 bithão em 2021 para R$ 1 ,ô77 bilhão no ,no prr.àOo.-"- 

'-'

Esse cenário de relativa instabilidade nas receitas de imposros, entretanto, não
afelou a capacidade de rearizaçáo de invesrimenros por parte áa preieitria úunitipãr
d.e Forlaleza. Aproveitando o cenário nacional de queda na taxa de juros e usrt uiniãd9 yma classificação de capacidade de pagamento (CAPAG_STNI üt" ;ó;,-;
administração pública local obteve recursosãtravés d'e operaçoes'dà 

"ieoit"' 
ãencerrou o ano de 2023 investindo R$ 1,056 bilhões, o maior áa hiitória do município,

conforme pode ser visto no gráfico abaixo.
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Fonte: Secretaia Municipal das Finanças

Todo esse movimento Íoi rcalizado com base em premissas viáveis e com
responsabilidade Íiscal, de acordo com limites de endividamento estabelecidos
legislação ordinária. O indicador oÍicial que mensura o nível de endividamento
municipal é dado pela razão entre a Dívida Consolidâda LÍquida (DCL) e a Receita
Conente Líquida (RCL) ajustada. Conforme dados do gráfico abaixo, que revela a
evolução do endividamento de 2021 a 2023, o município encerrou o exercício de 2023
com um indi cador de 24,71Yo, ante um limite máximo de endividamenlo de 120o/o. Fica
cla ro gue a cidade está muito abaixo desse limite, indicando uma
prudenle e responsável. Esses dados refletem um compromisso com os princípios de
sustentabilidade íiscal, demonstrando a capacidade do município de gerenciar suas
finanças de forma eficiente e evitar o acúmulo excessivo de dívidas.
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TNDIVIDAMTNTO iiA GISTÃO SARIO
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PAçO MUNtCtpAL DE FORTALEZA, AOS 08, DE ABRTL OE2O24.

José Sarto Nogueira Moreira
PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA

2021 2022

Nesse contexro, reforçamos a importância de continuar a política deinvestimentos municipar, tendo em vista que desempenham ,, p"pàr úaãíàiLr n"
melhoria da quaridade de vida dos cidadãos. Esses esforços p'oo'", prorórài r*gestão inclusiva e de alta gualidade, estabelecendo às Oases ;;;; ;;desenvolvimenro sociar e econômico sustenráver. os investimento. p,:úLÃ 

",inÍraestrutura são um investimento estratégico no bêm-estar e no progresio duraãorro
de uma sociedade.

Destacamos a importância dos investimentos para a perenidade do
crescimento econômico e o compromisso da prefeitura Municipar oã eàrtãÉiá 

",mantê-los de forma suslentável. o acompanhamento rigoroso dos fluxos o" re"eiüse despesas, âriado aos ganhos de eÍiciência na iestão priotica, reReieÃ i
comprometimento com a quaridade dos serviços públicoÀoÍereciáos a pâprrâúó. -

As operaç;ões de crédito. propostas garantirão os recursos necessários para a
execução de projetos essenciais e estratégicos, melhorando a quariaaoe ãá-viaa uãpopulação.

Por essas razôes, submeto a presente proposiçáo para análise, em REGTME
DE URGÊNctl. com base no artigo d8 da Loú, .ãnnãrt" ãe que essa'e!ràõõ;;
Parlamentar, lidr:rada por vossa-Excee"cti, piiái"rá os intêresses da sociedade
fortalezensê na aprovaçâo destas medidas, após discussão ê votação.

Renovo a vossa Excerência e aos irustres vereadores votos de estima eelevada consideração.
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PROJETO DE LEINO , DE DE

Art. 5o Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrr
destinados a f:r;:er face aos pagamentos de obrigaçôes decorre
crédito ora ê,Jt i-,r,.7sia.

oE 2024.

Aulo za o Chefe do poder Executivo
Municipal a contÍalar operaçáo de crédito
junto a instituiçôes Íinanceíras públicas ou
privadas, com garanlia da União, para
execução de despesas de capital gue
indica, e dá outras providências.

o PREFEITO MUNtclpAL DE FORTALEZA. Faço saber que a cámara Municipat
decrela e eu sanciono a seguinÍe Lei:

Art. í' Fica o Poder Execulivo autorizado a contalar diretamente operação de crédito
com inslituição financeíra púbrica, ou, por intermédio de proceiso áspecmô áe
chamamento público, com,instituiçõês Íinanceiras privadas, com a garantia da união,
alé o valor de ,(l$ 425.000.000,00 (quatrocentos e vínte e cinco mitto"s o" ÀàÉi,
destinado à execução de projetos de investimentos em infraestrutura, observada a
legislação,vjgenle, em especiar as disposi@es da Lei complementar nà 101 , de À- ae
maio de 2000.

Parágraio único. os recursos provenienles da operação de crédito autorizada serão
obrigatoriamente aplicados na execução dos empreendimentos previstoa no a"prt
deste artigo, sendo vedada a aplicação de lais recursos em despesas correntes, em
consonáncia corri o § 10 do art. 35 da Lei complementar Federal no 10t, de 04 de
maio de 2000.

Aá. 20 Fica o Püder Executivo aulorizado a vincular, como contragaranlia à garantia
da União, à opel2ç5o de crédito de que trata esta Lei, em caíáter irev{ável e
irretratável, a modo "pro solvendo", as receitas a que se reíerem os artigos í5ãe ís9,
inciso l, alÍneas 'b", "d", 'e" e 'f', complementadas pelas receilas tributárias
estabelecidas no artigo í56, nos termos do § 40 do artigo ,l67, todos da constituigão
Federal, bem como outras garantias admitidas em direítô.

Art. 30 Os recjisos provenienles da operação de crédito a gue se refere esta Lei
deverão ser consignados como receila no orçamento ou em créditos adicionais, nos
termos do inciso ll do § '1" do artigo 32, da Lei Complementar no 10112000, de 04 de
maio de 2000.

00 e o/202t

Art. 4o os orçaínentos ou os créditos adicionais deverão consignar as dotações
necessárias às smortizações e aos pagamentos dos encargos anúais, relativos aos
contratos de firt nciamento a que se refere o art. 10.
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Art. 60' EsJa Lei entra em vigor na dara de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

PAçO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA, Aos_ dias do mês
de de 2024.

José Sarto Nogueira Moreira
PREFEITO DE FORTALEZA
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